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decreto de 26 de aBriL de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2022/358469,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, PriScila SaNToS da coNcEiÇÃo 
do cargo em comissão de coordenador do centro de TrS, código GEP-
daS-011.4, com lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 31 de março 
de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aBriL de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2022/198991,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei n.º 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, raiMUNda HElENa NaHUM GoMES do 
cargo em comissão de diretor de área, código GEP-daS-011.5, com lota-
ção na Imprensa Oficial do Estado, a contar de 1º de março de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aBriL de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/198991,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SaNdra Maria caMiNHa foNSEca para exercer 
o cargo em comissão de diretor de área, código GEP-daS-011.5, com 
lotação na Imprensa Oficial do Estado, a contar de 2 de março de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 de 
abril de 2020, EMaNUEllE PaNToJa da SilVa MoNTEiro para exercer o 
cargo em comissão de coordenador da Junta de análise de recursos de 
Infração, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Agência de Transporte 
Metropolitano – aGTraN/Pa.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar o MaJ QoPM rG 35503 KHiSTiaN BaTiSTa caSTro, ajudante 
de ordens do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a viajar para 
Newark/NJ - Estados Unidos da américa, no período de 4 a 8 de maio de 
2022, a serviço do Governo do Estado. 
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar o MaJ QoPM rG 35503 KHiSTiaN BaTiSTa caSTro, ajudante 
de ordens do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a viajar para 
Zurique-Suíça, no período de 21 a 26 de maio de 2022, a serviço do Go-
verno do Estado. 
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a viajar para Nova York - EUa, no perí-
odo de 3 a 9 de maio de 2022, a fim de participar da “Amazonian Leapfro-
gging conference na Universidade de Princeton”, devendo responder pelo 
Órgão na ausência do titular, Dr. Raul Protázio Romão, Secretário Adjunto.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior, Secretário de Estado da 
fazenda, a viajar para a Espanha/Madri, no período de 2 a 7 de maio de 2022, 
a fim de participar do “IX Encuentro del Foro Iberoamericano de Coordinnción 
Presupestaria Y fiscal intergubernamental”, devendo responder pelo expe-
diente do Órgão, no impedimento do titular, loUriVal dE BarroS BarBa-
lHo JÚNior, Secretário adjunto do Tesouro de Estado da fazenda.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo 789898

d e c r e t o Nº 2297, de 19 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 5.400.195,85 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 5.400.195,85 (cinco Milhões, Qua-
trocentos Mil, cento e Noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0306 449051 1.644.805,85
141012060814918715 - SEdaP 7306 449052 759.000,00
281010460814918715 - NGPr 0301 449052 326.390,00

842020927200019050 - fiNaNPrEV 0658 319001 2.500.000,00
842020927200019064 - fiNaNPrEV 0658 319001 170.000,00

ToTal 5.400.195,85

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 19 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

*republicado por ter saído com incorreção no doe n° 34.889, 
de 11/03/2022

d e c r e t o Nº 2307, de 25 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 16.444.892,92 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 16.444.892,92 (dezesseis Milhões, 
Quatrocentos e Quarenta e Quatro Mil, oitocentos e Noventa e dois reais e 
Noventa e dois centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 530.224,17

071011581114997659 - SEdoP 0101 444042 231.523,17

141012060814918704 - SEdaP 0301 334041 208.000,00

301010312214928441 - defensoria Pública 0101 449052 721.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 312047 91.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 7.718.000,00

901011030215078877 - fES 0103 445042 6.663.320,58

951012645114897647 - NGTM 0101 449039 20.100,00

971010312212978339 - SEaP 0101 339048 261.725,00

ToTal 16.444.892,92

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):


